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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

Tem chegado a este Colegiado, indevidamente - e após passarem por instâncias da Secretaria da 

Educação - expedientes que tratam de denúncias de supostas irregularidades cometidas por escolas, 

empresas ou escritórios não vinculados ou não autorizados a funcionar no Sistema de Ensino do Estado de 

São Paulo. 

Deve-se lembrar que o Conselho Estadual de Educação é um órgão normativo, deliberativo e 

consultivo do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, a quem compete, além de outras atribuições: 

-  formular os objetivos e traçar normas para a organização do Sistema de Ensino do Estado de 

São Paulo; (g.n.) 

- fixar normas para a instalação e funcionamento de estabelecimentos de ensino de educação 

básica mantidos pelo Estado, e aprovar os respectivos regimentos e suas alterações; (g.n.) 

- fixar normas para a instalação, autorização de funcionamento e reconhecimento de 

estabelecimentos de ensino de educação básica, municipais ou privados, bem como para a aprovação 

dos respectivos regimentos e suas alterações; (g.n.) 

- fixar normas para a fiscalização dos estabelecimentos referidos nos itens anteriores, dispondo 

inclusive sobre casos de cassação de funcionamento ou de reconhecimento; (gg.nn.) 

- fixar normas e decidir sobre a cassação de autorização de funcionamento ou de reconhecimento 

de qualquer curso ou escola vinculados ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, (g.n.)  

- promover correições em qualquer estabelecimento vinculado ao Sistema Estadual de Ensino e 

sugerir providências; (g.n.) 

- emitir parecer sobre assuntos ou questões de sua competência, que lhe sejam submetidos pelo 

Governo do Estado. 

Pelo exposto, observa-se que as atribuições e competências do Conselho Estadual de Educação 

estão definidas em lei. Em resumo, o Conselho delibera sobre matérias que dizem respeito ao Sistema de 

Ensino do Estado de São Paulo. Em se tratando de estabelecimentos de ensino, são aqueles mantidos pelo 

Estado de São Paulo, pelas Prefeituras Municipais do Estado de São Paulo que não constituíram sistema, e 
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pela iniciativa privada, desde que autorizados pelos órgãos competentes. Estes estabelecimentos de ensino 

serão regulados pelo Conselho e fiscalizados pelos órgãos da Secretaria de Educação do Estado de São 

Paulo. 

Em sentido contrário, fica claro que ao Conselho Estadual de Educação é vedado emitir pareceres e 

deliberar sobre matéria que está fora da sua competência. Este Colegiado não pode promover correições, 

fiscalizar ou cassar cursos, escolas, empresas, escritórios que não são vinculados ao Sistema Estadual de 

Ensino. 

Portanto, pela presente Indicação, recomenda-se aos órgãos de supervisão e às autoridades de 

ensino em geral que, quando forem comunicadas sobre possíveis irregularidades cometidas por escolas, 

empresas, escritórios que não pertencem ao Sistema Estadual de Ensino do Estado de São Paulo, orientem 

os reclamantes a procurarem as autoridades competentes, entre elas, os serviços de defesa do consumidor 

(Procon, Decon), a Delegacia de Polícia local, o Ministério Público e a Prefeitura Municipal, para a denúncia. 

Essa comunicação de irregularidade não deve gerar expediente na Pasta da Educação e, da mesma forma, 

não deve ser encaminhada ao Conselho Estadual de Educação. 

 

 

2. CONCLUSÃO 
 

Propomos à consideração superior do Conselho Estadual de Educação, a presente Indicação.  

São Paulo, 29 de abril de 2015. 
 

a) Cons. Antonio Carlos das Neves 
 
 

a) Cons. Francisco Antonio Poli 
 

 
a) Consª Ghisleine Trigo Silveira 
 
 

a) Cons. Jair Ribeiro da Silva Neto  
 

 
a) Consª Laura Laganá 
 
 

a) Cons. Luís Carlos de Menezes 
 
 

a) Cons. Maria Lúcia Franco Montoro Jens 
 

 
a) Consª Priscilla Maria Bonini Ribeiro 
 

 
a) Consª Suzana Guimarães Tripoli 
 

 
a) Consª Sylvia Gouvêa 
 
 

Relatores 
 

 
 
 



  
   

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica adota como sua Indicação, o Voto dos Relatores. 

Presentes os Conselheiros: Antônio Carlos das Neves, Francisco Antônio Poli, Laura Laganá, 

Luis Carlos de Menezes, Maria Lúcia Franco Montoro Jens, Priscilla Maria Bonini Ribeiro, Suzana 

Guimarães Trípoli e Sylvia Gouvêa. 

Sala da Câmara de Educação Básica, em 29 de abril de 2015. 

a) Cons.° Francisco Antônio Poli 

Presidente da CEB 

 
 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente 
Indicação. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 06 de maio de 2015. 
 
 
 
 
 

    Cons. Francisco José Carbonari 
               Presidente  
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